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ANEXO VII – MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

 

 

 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.643.856/0001-73, com sede na Rua Tupinambás, nº 

956, em Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representado por seu [CARGO], [NOME], na 

qualidade de CONTRATANTE e,  

[EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000.00], com sede na [ENDEREÇO], neste 

ato representada por seu [CARGO], [NOME], na qualidade de CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, nos termos da Resolução do Conselho 

Nacional do Sesc n° 1.252/2012, de 6 de junho de 2012, Resolução Sesc nº 1438, de 21 de maio de 

2020, Resolução 1459 de 26 de outubro de 2020 e Resolução 1468 de 19 de março de 2021, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Edital – Pregão Eletrônico Sesc Minas nº 0149/2021 e seus 

anexos, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a aquisição de mobiliário para escritório para o Edifício-

Sede do Sesc em Minas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência e demais anexos do Edital de Licitação. 

1.2.São partes integrantes e indissociáveis deste instrumento, independentemente de transcrição, o 

Edital de Licitação do Pregão Eletrônico do Sesc em Minas 0149/2021 e seus anexos. 

1.3. Em caso de detalhes não mencionados neste Contrato ou nos seus anexos, a CONTRATADA 

deverá satisfazer para a presente obrigação, o que de melhor existir em itens do gênero.  

1.4. A entrega dos bens será com prazo determinado, implicando na total e completa responsabilidade 

da CONTRATADA por todo e qualquer serviço e fornecimento que sejam necessários à completa e 

perfeita execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações dispostas 

neste Contrato e no Edital de Licitação e seus anexos: 
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2.1.1. Exercer ampla fiscalização sobre os bens adquiridos, por intermédio de seus prepostos, 

devidamente credenciados. 

2.1.2. Fornecer à CONTRATADA as informações e a documentação técnica indispensável à 

execução do objeto contratual, conforme objeto licitado. 

2.1.3. Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local da entrega dos bens. 

2.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de forma tempestiva, nos termos deste 

Contrato. 

2.1.5. Manifestar-se sobre solicitações, reivindicações, cronogramas, entrega de produtos e 

outras atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, de forma que não prejudique a 

execução do objeto. 

2.1.6. Informar tempestivamente à CONTRATADA sobre toda e qualquer autuação, 

notificação e intimação que venha a receber em face de inadimplemento, pela 

CONTRATADA, de suas obrigações no âmbito deste Contrato. 

2.1.7. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações 

contratuais que constituam pré-requisitos para que a CONTRATADA cumpra suas próprias 

obrigações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações dispostas neste 

Contrato e no Edital de Licitação e seus anexos: 

3.2. Observar fielmente o disposto no presente Contrato, no Edital de Licitação e nos seus anexos, bem 

como na Proposta de Preços apresentada, executando o objeto de acordo com as especificações e 

exigências descritas em tais documentos.  

3.3. Arcar com todas as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto desta contratação, 

responsabilizando-se pela qualidade dos trabalhos e dos bens, prazo de execução, segurança dos seus 

empregados, prepostos e terceiros. 

3.4. Garantir que seus colaboradores façam uso dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI(s) e 

Equipamento de Proteção Coletiva – EPC(s) necessários para a execução das atividades e serviços 

contratados, devendo fiscalizar o uso adequado e o correto cumprimento das normas e das medidas de 

segurança. 

3.4.1. Instruir seus empregados quanto às normas e procedimentos de prevenção de acidentes 

de trabalho e utilização de equipamentos de segurança do trabalhador. 
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3.4.2. O CONTRATANTE se resguarda ao direito de inspecionar o(s) EPI(s) e EPC(s) antes 

e durante a execução dos serviços, e caso sejam constatadas irregularidades que gerem riscos 

à integridade dos profissionais que executam os serviços (qualidade do material e ou 

incompatibilidade com a atividade), a CONTRATADA deverá interromper as atividades até 

que o desvio/ risco seja eliminado, cabendo a CONTRATADA assumir todos os custos, 

incluindo os provenientes da interrupção dos serviços. A inspeção eventualmente realizada 

pelo CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de qualquer responsabilidade 

proveniente do mau uso ou da não utilização dos equipamentos de proteção individual e 

coletivo. 

3.5. Designar equipe técnica composta por mão de obra especializada e qualificada, em quantidade 

necessária a boa execução dos serviços. 

3.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ocorridos em equipamentos ou instalações existentes no 

imóvel e adjacências do local de entrega dos bens durante a execução deste Contrato; assim como por 

danos em decorrência de falhas nos equipamentos fornecidos ou na sua instalação/desinstalação.  

3.7. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, os equipamentos fornecidos com qualquer falha 

ou defeito intrínsecos.  

3.8. Executar o objeto deste Contrato com alto nível de qualidade, podendo o CONTRATANTE 

recusar os serviços ou equipamentos que não atenderem a tal requisito, ficando nesta hipótese a 

CONTRATADA obrigado a refazê-los ou substituí-los, sem nenhum custo adicional para o 

CONTRATANTE. 

3.9. Informar ao fiscal designado pelo CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou 

circunstância que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto, sugerindo as medidas cabíveis para 

sua regularização. 

3.10. Aceitar e facilitar a mais ampla e completa fiscalização por parte do CONTRATANTE sobre 

os serviços prestados, bem como sobre os materiais utilizados na execução do objeto deste Contrato. 

3.11. Cumprir todas as obrigações legais, entre as quais aquelas de natureza fiscal, ambiental, 

trabalhista ou previdenciária relativas ao serviço ou ao pessoal designado para prestação dos serviços 

contratados. 

3.12. Credenciar preposto para representá-lo junto ao CONTRATANTE a fim de tratar todos os 

assuntos relativos à execução dos serviços ou fornecimento objeto deste instrumento. 

3.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de Licitação e seus anexos. 

3.14. Não realizar ou manter trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos e, 

não manter qualquer trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos. 
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3.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com 

os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, fiscal, comercial, civil e criminal, bem como com os tributos e 

quaisquer ônus que incidam ou venham a incidir sobre a prestação dos serviços ora contratados, 

inclusive no tocante a empregados, dirigentes, subcontratados ou prepostos, pagando, inclusive, as 

multas porventura impostas pelas autoridades, devendo dar ciência de tudo ao CONTRATANTE 

através da obrigatória apresentação dos comprovantes correspondentes. 

3.16. Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da 

execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizados pelo 

CONTRATANTE. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem o CONTRATANTE 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

3.17. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para a solução de questões vinculadas aos danos 

causados a terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA e serão tomadas em seu próprio 

nome e às suas expensas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO/ LOCAL/SOLICITAÇÃO 

4.1. O prazo para fornecimento dos produtos/execução dos serviços será aquele indicado no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/RECEBIMENTO 

5.1. A CONTRATADA será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 

contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 

vencimento. 

5.2. A solicitação para execução dos serviços/fornecimento dos produtos será pelo 

CONTRATANTE, obedecidos os prazos no Termo de Referência, que poderá ser encaminhado 

por qualquer meio idôneo à CONTRATADA, tais como, memorando, ofício, e-mail ou sistema 

próprio da CONTRATADA, devendo dele constar a data, o fornecimento que deverá ser feito, o 

prazo, e assinatura do responsável. 

5.3. É obrigatória a emissão de nota fiscal/fatura para todos os fornecimentos/serviços realizados. 

5.4. O recebimento provisório e definitivo dos produtos/serviços acontece de acordo com os 

procedimentos previstos no Termo de Referência, observado o cumprimento de todas as normas 

exigidas para o fornecimento. 
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5.5. A CONTRATADA é obrigada a providenciar às suas expensas a substituição do produto 

rejeitado no prazo estipulado pelo CONTRATANTE, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas neste instrumento e no Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o CONTRATADA incorrendo em 

atraso e sujeito a aplicação das sanções previstas em contrato e no Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do CONTRATADA por eventuais 

defeitos ou vícios intrínsecos, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do contrato, 

sem prejuízo das sanções previstas no presente instrumento e no Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.8. A CONTRATADA quando do recebimento Pedido de Fornecimento enviado 

CONTRATANTE, deverá colocar na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e o horário 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

5.8.1. A cópia do Pedido de  Fornecimento referido no item anterior deverá ser devolvida para 

a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo execução do contrato. 

5.9. O CONTRATADA fica obrigado a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o quantitativo demandado no contrato. 

 

CLÁUSULA VI - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. A subcontratação somente poderá ser realizada se expressamente autorizada pelo Termo de 

Referência, em etapas determinadas (parcial) e nas exatas condições ali previstas.  

6.2. Ainda que admitida a subcontratação, a execução e qualidade do fornecimento subcontratado 

continuarão inseridos na esfera de responsabilidade da CONTRATADA, que responderá 

integralmente por eventuais inadequações, vícios e/ou falhas no fornecimento.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES  

7.1. O preço acordado para os bens objeto do presente Contrato serão os constantes da Proposta de 

Preços apresentada pela CONTRATADA, e constituem a única remuneração pela execução dos 

serviços ora contratados.  

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou 

supressões nos serviços contratados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, para 

as quais não será observado o limite acima indicado. 
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7.3. Quando, durante a execução do objeto, for identificada a necessidade de alteração do presente 

Contrato, ou em alguma disposição do Edital de Licitação ou seus anexos para melhor adequação 

técnica aos objetivos do CONTRATANTE, a CONTRATADA levantará previamente os custos para 

atendimento ao solicitado pelo CONTRATANTE, submetendo-os à sua aprovação. 

7.3.1. Após exame e aprovação dos custos pelo CONTRATANTE, será emitida autorização 

escrita para a execução dos serviços e firmado o respectivo Termo Aditivo. 

7.4. Somente serão reconhecidos os acréscimos, supressões e alterações realizadas mediante 

autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE, devidamente formalizados por meio de Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

8.1. Após realizada a conferência e aceite formal dos serviços/fornecimento por parte do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá emitir as notas fiscais ou outro documento idôneo de 

cobrança. 

8.1.1. Tratando-se de serviço, a emissão de nota fiscal não poderá ultrapassar o dia 20 (vinte) 

de cada mês.  

8.1.2. Em qualquer caso, entre a emissão da nota fiscal e sua entrega ao CONTRATANTE não 

poderá transcorrer mais de 24 (vinte e quatro) horas.  

8.1.3. A nota fiscal/fatura será emitida com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação, proposta e constante neste Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz, e, ainda, em 

conformidade com as exigências legais, acrescida das seguintes informações e documentos:  

 

a) Objeto do Contrato;  

b) Número do Contrato;  

c) Período de referência do faturamento; 

d) Conta bancária, Banco e Agência; 

e) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento 

(ISSQN, INSS, IRRF e outros), se houver;  

f) Destaque de valor relativo a qualquer retenção aplicada pelo CONTRATANTE, para 

produzir, exclusivamente, efeitos financeiros no ato de pagamento, não podendo alterar o valor 

total do documento fiscal;  
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g) Comprovante de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

Seguridade Social e com o FGTS, considerada na data de liquidação da despesa da 

CONTRATADA. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

i) GFIP da CONTRATADA.  

 

8.1.4. O CONTRATANTE resguarda-se o direito de exigir, a qualquer momento e sem 

necessidade de justificativa, a apresentação pela CONTRATADA de comprovantes de 

pagamento de vale alimentação, vale transporte, seguro de vida e/ou outros benefícios 

concedidos pela CONTRATADA.  

8.2. Após o protocolo da nota fiscal/fatura e documentação, o CONTRATANTE verificará o 

atendimento às condições estabelecidas no item 8.1. e seus subitens em até 10 (dez) dias consecutivos.  

 

8.2.1. Caso seja constatada qualquer pendência relativa ao atendimento dos requisitos 

elencados no item 8.1. e seus subitens, o CONTRATANTE devolverá toda a documentação 

e cientificará a CONTRATADA da pendência verificada, observando-se o prazo estabelecido 

no item 8.2. que passará a ser contado da data de reapresentação da documentação ao 

CONTRATANTE, devidamente saneada. 

 

8.2.2. A devolução de nota fiscal/fatura pelo CONTRATANTE não importará na suspensão 

da execução dos serviços pela CONTRATADA, ou a eximirá de realizar o pagamento devido 

a seus empregados ou de adimplir qualquer obrigação financeira decorrente da execução do 

Contrato.  

 

8.3. Quando do pagamento da nota fiscal/fatura, serão deduzidos os valores correspondentes à retenção 

na fonte de tributos e contribuições de qualquer esfera de governo (federal, estadual ou municipal), na 

forma e modo determinados na legislação vigente.  

8.4. Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, por meio de ordem bancária, e ocorrerão 

conforme relacionado abaixo: 

 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 



 
 
 
 
 
 

Contrato nº.:  
          Processo nº.: 02495/21 

Enquadramento: Pregão Eletrônico 0149/2021 
 

Minuta elaborada na fase interna do processo licitatório pela Gerência Corporativa Jurídica 

 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30.120-076 TEL +55 3279 1500 

8 de 12 
 

b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no próximo dia 

25; 

8.5. O CONTRATANTE poderá sustar os pagamentos devidos à CONTRATADA e reter os créditos 

e/ou a garantia, no todo ou em parte, enquanto houver pendência relativa:  

 

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;  

b) à existência de débitos para com o CONTRATANTE;  

c) à existência de débitos para com terceiros ou outros débitos de responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive de natureza fiscal e trabalhista, relacionados com os serviços 

contratados, que possam ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do 

CONTRATANTE. 

8.6. As ocorrências previstas no item 8.5 acima não constituem o CONTRATANTE em mora e não 

geram direito à alteração de preços, atualização monetária, compensação financeira ou paralisação da 

prestação dos serviços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de se utilizar dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA para cobrir as pendências apuradas.  

8.7. Fica vedada a emissão de duplicatas com base neste Contrato, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE, em hipótese alguma, por seu pagamento. 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE será calculada mediante aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = encargos moratórios;  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela a ser paga; e  

I = índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado:  

I = (TX)/365; I = 0,06/365; I = 0,00016438.  

TX = percentual da taxa anual igual a 6%.  
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CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. É vedado à CONTRATADA descumprir total ou parcialmente as obrigações contratuais 

assumidas, considerando-se descumprimento contratual, dentre outras, as seguintes condutas: 

I - Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras, previstas em 

contrato ou em instrumento equivalente e no termo de referência ou memorial descritivo;  

II - Atraso no fornecimento de bens, na prestação de serviços ou na execução de obra ou de 

suas etapas; 

III - Paralisação de obra, serviço ou fornecimento de bens sem autorização do Sesc em Minas;  

IV - Entrega de mercadoria falsificada, furtada, roubada, receptada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso;  

V – Alteração de qualidade ou quantidade dos serviços fornecidos;  

VI - Prestação de serviço de qualidade inferior ao pactuado; 

VII – Recusa injustificada do contratado em assinar o contrato ou documento equivalente, e/ou 

de receber o Pedido ao CONTRATADA; 

VIII – Não quitação de débitos junto ao Sesc em Minas.  

 

9.2. É igualmente vedado à CONTRATADA, a conduta ou a omissão que configure descumprimento 

de qualquer previsão das normas internas do Sesc em Minas, dos princípios gerais do direito, ou da 

legislação vigente. 

9.3. Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA, separadas ou cumulativamente, as seguintes sanções:  

I – Multa moratória; 

II – Multa por inadimplemento de até 25% do valor do contrato ou da licitação, quando 

inexistente o contrato; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Sesc, por prazo não superior 

a 02 (dois) anos. 

 IV – Rescisão unilateral por inadimplemento da contratada. 
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9.4. A aplicação das penalidades descritas nos incisos I a IV da cláusula 9.3, não é gradativa, de modo 

que a aplicação de uma penalidade mais grave independe da anterior aplicação de penalidade mais 

leve.  

9.5. No caso de descumprimento, pela CONTRATADA, dos prazos previstos neste Contrato, em seus 

anexos ou nos demais documentos formalizados ao longo da vigência contratual, será aplicável multa 

moratória calculada no percentual de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, limitada a 10% 

(dez por cento) sobre o valor do material, serviço, etapa ou marco contratual entregue em atraso. 

 

9.5.1. Configurado o atraso, a multa apurada será descontada diretamente no pagamento 

fornecimento entregue em atraso, independente da aplicação das demais multas estipuladas 

nesta Cláusula. 

 

9.6. A aplicação das multas previstas na cláusula 9.3 não impedem a incidência de indenização 

suplementar caso os prejuízos sofridos pelo CONTRATANTE  excedam o valor da multa fixada.  

9.7. O valor da multa aplicada poderá ser retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE e da 

garantia contratual prestada pelo CONTRATADA, quando houver. 

9.8. Permanecendo saldo devedor, mesmo após a utilização da garantia e a retenção de créditos da 

CONTRATADA, esta deverá realizar o seu pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados da sua notificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. Caberá a rescisão unilateral do Contrato por parte do CONTRATANTE por razões de seu 

interesse, de alta relevância.  

10.2. O CONTRATANTE também poderá realizar a rescisão unilateral nas seguintes situações, 

dentre outras: 

a) ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impeça a continuidade deste Contrato; 

b) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil por parte da CONTRATADA; 

c) dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

d) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 

prejudique a execução do objeto contratual;  
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e) associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação.  

10.3. O Contrato também poderá ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA DOS 

PRODUTOS  

 

11.1 É obrigação da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia legal 

previstos no art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

11.2 A garantia dos bens fornecidos será de responsabilidade da CONTRATADA, e terá a contagem 

do seu prazo decadencial a partir da data do aceite final da entrega pelo CONTRATANTE.  

11.3. Para os prazos de garantia de natureza contratual, a CONTRATADA deverá fornecer termo de 

garantia individualizado para cada bem, conforme previsto no art. 50, do Código de Defesa do 

Consumidor, se for o caso. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente Contrato 

para qualquer operação financeira. 

 

12.2. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder os direitos e obrigações deste Contrato, salvo 

com autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, a ser concedida após análise e aprovação 

da documentação exigida. 

 

12.3. Todos os ônus fiscais que incidam ou venham a incidir sobre os preços dos serviços contratados 

serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 

12.4. A eventual abstenção do CONTRATANTE do uso dos direitos a ele assegurados neste Contrato, 

ou a não aplicação de penalidades nesse previstas, não será considerada novação ou renúncia. 

 

12.5. Todas as notificações e entendimentos entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão 

realizados formalmente, por escrito, nas ocasiões próprias, não sendo aceito nenhum entendimento 

verbal. 

 

12.6. O foro do presente Contrato é o da Comarca de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser.  
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E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 

 

Belo Horizonte, XX de XX de XXXX 

 

 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

[NOME] 

CONTRATANTE 

 

 

 

[EMPRESA] 

[NOME] 

CONTRATADA 

 

  

Testemunhas: 

 

[NOME]  [NOME] 

   

 


